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PRESIDENCIA DA REPÚBLICA

SECRETARIA ESPECIAL DOS DIREITOS HUMANOS

Subsecretaria de Promoção e Proteção dos Direitos Humanos

PORTARIA N° 1, DE 03 DE JUNHO DE 2005.

O SUBSECRETÁRIO DE PROMOÇÃO E DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 7° e 15, do Anexo I, do Decreto n° 5.174, de 9 de agosto de 2004, o art. 14 da Portaria SEDH n° 22, de 22 de fevereiro de 2005, e o item 5.4 do Edital de Chamada Pública, de 18 de abril de 2005, resolve:

Art. 1º Tornar pública a composição da Comissão instituída pelo item 5.1, do Edital de Chamada Pública, de 18/04/2005:

I – Perly Cipriano, Subsecretário de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos, Presidente da Comissão;

II – Rachel Maria Andrade Cunha, Assessora da SEDH;

III – Mirna Gondim Montezuma Salles, Procuradora Federal, lotada na SEDH;

IV – Márcia Nogueira Ribas, Voluntária das Nações Unidas;

V – Magda Maria da Silva, Diretora Financeira do Centro Popular de Formação da Juventude – Vida e Juventude.

Art. 2º Informar a relação de projetos selecionados para recebimento de apoio financeiro da SEDH/PR em 2005, conforme o item 5.4, do Edital de Chamada Pública, de 18/04/2005, em ordem alfabética dos nomes das entidades proponente:

I - Associação de Cooperação Agrícola do Estado do Pernambuco - ACAPE, CNPJ nº 00.713.247/0001-55, Pernambuco: Projeto Terra, Dignidade e Cidadania: Trabalhadoras e trabalhadores rurais, no Estado de Pernambuco, construindo a cidadania;

II - Centro de Integração do Trabalhador - CIT, CNPJ nº 02.658.957/0001-55, Rondônia: Projeto Balcão do Cidadão;

III - Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, CNPJ nº 05.599.094/0001-80, Minas Gerais: Projeto Balcão de Direitos no Vale do Jequitinhonha;

IV - Defensoria Pública do Estado do Piauí, CNPJ nº 41.263.856/0001-37, Piauí: Projeto Balcão de Direitos Comunidades Quilombolas;

V - Fundação Estadual de Política Indigenista – FEPI, CNPJ nº 04.617.618/0001-56, Amazonas: Projeto Balcão de Direitos – Rio Javari;

VI - Instituto de Qualidade de Vida – IQUAVI, CNPJ nº 01.983.244/0001-02, Rio de Janeiro: Projeto Balcão de Direitos Itinerante: Mais Cidadania e Direitos Humanos para todos;

VII - Instituto Direito e Cidadania, CNPJ nº 06.278.026/0001-82, Bahia: Projeto Balcão de Direitos Itinerante no Baixo Sul da Bahia;

VIII - Prefeitura Municipal de Fortaleza, CNPJ nº 07.954.605/0001-60, Ceará: Projeto Núcleo de Direitos Humanos, Justiça e Cidadania do Pirambu.

Art. 3º Fica estabelecido o prazo de cinco dias úteis, contados a partir da publicação da presente Portaria, para as entidades não selecionadas solicitarem esclarecimentos acerca da avaliação de seus projetos, no endereço Esplanada dos Ministérios, Bloco “T”, anexo II, sala 203, Brasília-DF, CEP: 70064-900 ou pelo fax 61 226 7695. 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

PERLY CIPRIANO

Subsecretário de Promoção e Proteção dos Direitos Humanos

